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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
FATIMA DA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
--------------------------------------------------------
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº.096/2021 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia o servidor que menciona.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município: 

R E S O L V E;

Art.1º-NOMEAR, o Srº.: BRUNO HENRIQUE CAETANO 
DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Procurador do 
Município, Símbolo TNS 401, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Procurador Geral do Município, Símbolo–DAS-100, com 
vaga constante no quadro I, do anexo I, da Lei Complementar 
nº.057 de 20 de outubro de 2011 c/c com a Lei Complementar 
nº.099/2019 de 25 de setembro de 2019.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, revogadas as disposições em contrário.   

              
             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos dez dias do mês de Março do ano de 2021              
(10.03.2021).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                         Prefeita Municipal

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº. 092/2021, 08 DE MARÇO DE 2021

                      ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

                   R E S O L V E:

Art.1º-CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprovados 
no Processo Seletivo MS Concursos nº.001/2020, para se 
apresentarem no prazo de 07 (sete) dias a contar da data de 
publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumirem 
em caráter temporário o referido cargo, para o qual foram 
aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º ANDRÉ PERCIO SANTANA 
ROSS

VIGIA 40 HS

2º FABIANA ADELICE 
ESCALANTE CAVALCANTE

VIGIA 40 HS

3º ELIAS MARTINS VIGIA 40 HS

4º LUCAS FILGUEIRA SILVA VIGIA 40 HS

5º KAIO CEZAR RIBEIRO DA 
MOTA

VIGIA 40 HS

6º MARCOS LUIZ SILVESTRE VIGIA 40 HS

7º JOSÉ CARLOS BARROS 
BARBOSA

VIGIA 40 HS

8º JÉSSICA AYUMI UEHARA 
AGUILERA

VIGIA 40 HS

9º TIAGO DE CARVALHO 
LUCAS

VIGIA 40 HS



10º TONY ROBSON VIEIRA 
DOS SANTOS

VIGIA 40 HS

11º LUAN RONEY DE 
OLIVEIRA SANTANA

VIGIA 40 HS

12º PAULO ROBERTO 
OLIVEIRA DE SOUZA

VIGIA 40 HS

13º DENISE RAMOS 
CARDOSO MENDES

VIGIA 40 HS

14º THIAGO GAIA DA SILVA VIGIA 40 HS

15º LAISSA OLIVEIRA 
SANTANA

VIGIA 40 HS

16º JESUS MATTA DA SILVA VIGIA 40 HS

17º VITÓRIA HARIELI GOMES 
DE OLIVEIRA

VIGIA 40 HS

18º KENY MURILO BARBOSA 
DE SOUZA

VIGIA 40 HS

19º DENILSON SOUZA 
TENÓRIO

VIGIA 40 HS

20º RICARDO DENIZ 
VILHAGRA

VIGIA 40 HS

21º ELMA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA

VIGIA 40 HS

22º GUSTAVO HENRIQUE 
SOUZA ESCOBAR

VIGIA 40 HS

1º VANDERLEI PRATES DE 
ANDRADE (PcD)

VIGIA 40 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º MARIANNE PAULA 
GONÇALVES DE 
ANDRADE

RECEPCIONISTA 40 HS

2º LAURA TOMAZ 
MIRANDA

RECEPCIONISTA 40 HS

3º VANESSA LEMI 
KIMURA

RECEPCIONISTA 40 HS

4º RAQUEL 
VASCONCELOS NEVES

RECEPCIONISTA 40 HS

5º CRISTIAM APARECIDO 
MACHADO LEMOS

RECEPCIONISTA 40 HS

6º JEAN IVO DA SILVA RECEPCIONISTA 40 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º EMANUELI TOMAZ DA 
SILVA

SERVENTE 40 HS

2º ANA MARIA DA SILVA 
SESTARI

SERVENTE 40 HS

3º JADE PAULA DA SILVA 
PEIXOTO

SERVENTE 40 HS

4º NÁDIA MENEZES 
MACHADO

SERVENTE 40 HS

5º SONIA DE CARVALHO 
LUCAS

SERVENTE 40 HS

6º SANDRA REGINA DOS 
REIS

SERVENTE 40 HS

7º
P
ATRÍCIA DE ALMEIDA 
P. MARQUES

SERVENTE 40 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º ANA PAULA DE SOUZA
AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

ESF

40 HS

2º CAIO VALOES HIGIO DOS 
SANTOS

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

ESF

40 HS

Art.2º-Os convocados deverão se apresentar na  Divisão de 
Recursos  Humanos  da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 
(sete) dias, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física

Art. 3º-Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.  
           

                  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e um (08.03.2021).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                               Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.072/2021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                
Concede Férias Regulamentares aos Servidores que Menciona e dá 
outras providências
                                                                                                                                                

                                                                     
             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 
   
                R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos diversos 
Servidores Públicos Municipais, Lotados nas Diversas Secretarias 
desta Municipalidade, relacionados nos Anexos I, II, III,, IV, V, 
e VI desta nos termos do artigo 148, da Lei Complementar nº. 
006, de 03 de Setembro de 1990. 
                      
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, revogadas as disposições em contrario.

                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um ( 19.02.2021 ).

                                            ILDA SALGADO MACHADO
                                                     Prefeita Municipal
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  PORTARIA Nº. 094/2021, DE 10 DE MARÇO DE 2021     

Concede Licença para tratamento de Saúde aos servidores que 
menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

  

R E S O L V E

Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos 
Servidores Públicos Municipais relacionados nos Anexos I e II 
desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalidade, 
conforme Boletim de Inspeção Médica  ( B.I.M ), nos Termos dos 
Artigos 161 e 171, da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as  disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL - MS, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e um  ( 10.03.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 085/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021
              
                          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

                        R E S O L V E:

Art.1º- AVERBAR,  o Tempo de Contribuição requerido  pelo 
Servidor Público Municipal do quadro permanente Srº.: 
APARECIDO SANCHES, ocupante do Cargo de Motorista, 
Símbolo – SAX-802, Classe-C, Referência-22, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo 
– SEMECT, a ser computado para fins de aposentadoria e 
Disponibilidade, nos termos do artigo 68, Parágrafo Único da 
Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990, totalizando: 5.266 
(cinco mil, duzentos e sessenta e seis) dias, correspondente a: 
14 (quatorze) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias, conforme 
C.T.C Protocolo nº.03001330.1.02325/20-2, emitida em 
09.10.2020 pelo I.N.S.S, conforme períodos abaixo descritos: 

a)	 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, 
correspondente ao período de: 19.04.1977 à 04.07.1977, 
prestados ao Empregador: CONSTRUMAT COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA.

b)	  03 (três) anos, 02 (dois) meses e 29 dias, 
correspondente ao período de: 17.03.1980 à 15.06.1983, ao 
Empregador: Z. S SANTANA. 

c)	 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias, 
correspondente ao período de: 01.08.1983 à 10.03.1986, 
prestados ao Empregador: M. F. DA SILVA.

d)	 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia, 
correspondente ao período de: 01.07.1987 à 01.06.1990, 
prestados ao Empregador: SANTANA E SANTANA LTDA.

e)	 02 (dois) anos, 00 (zero) meses e 01 (um) dia, 
correspondente ao período de: 07.04.1993 à 07.04.1995, 
prestados ao Empregador: MUNICIPIO DE FÁTIMA DO SUL – 
MS.

f)	 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 23 (vinte e três) 
dias, correspondente ao período de: 08.05.1995 à 31.12.1996, 
prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL – 
MS.
g)	 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 00 (zero) dia, 
correspondente ao período de: 01.02.1997 à 31.12.1997, 
prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS.
h)	
i)	 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias, 
correspondente ao período de: 01.02.1998 à 16.12.1998, 
prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS.

    Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.                     

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um (04.03.2021).

                  ILDA SALGADO MACHADO
                                         Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 086/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Readapta a Servidora que menciona e da outras providencias.

                         ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
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Orgânica do Município: 

                      R E S O L V E:

Art.1º- Prorrogar Readaptação, em outra função até que 
apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a servidora 
Pública Municipal do quadro permanente  Srª.: MARIA LUCIA 
SILVA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Merendeira,     
Símbolo – SAX-815, Classe-A, Referência-01, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – 
SEMECT, pelo prazo de 01 (um) ano em prorrogação no período 
de: 22.01.2021 à 21.01.2022, em razão de seu problema de 
saúde, respeitando sua capacidade física e mental, considerando 
Atestado Médico e B.I.M com parecer conclusivo emitido pela 
Junta Médica Municipal em 10.02.2021, nos termos do artigo 
44º da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990.  1

  Parágrafo Único.  A servidora readaptada no caput deste ar-
tigo passará a exercer temporariamente a função de Lactarista.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação com efeito retroativo à 22.01.2021.   

                           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um (04.03.2021).

ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                  
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 087/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Readapta a Servidora que menciona e da outras providencias.

               ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

             R E S O L V E:

Art.1º-Prorrogar Readaptação, em outra função até que 
apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a servidora 
Pública Municipal do quadro permanente Srª.: SUZANA 
CAETANO DA SILVA, ocupante do cargo de Servente, Símbolo 
– SAX-812, Classe-A Referência-03, Lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência    Social – S.A.S, pelo prazo de 01 
( hum ) ano em prorrogação no período de: 27.02.2021 à 
26.02.2022, em razão de seu problema de saúde,  respeitando 
sua capacidade física e mental, considerando Atestado Médico 
e B.I.M com parecer conclusivo emitido pela Junta Médica 
Municipal em 10.02.2021, nos termos do artigo 44º da Lei 
Complementar nº.006 de 03.09.1990.  

Parágrafo Único. A servidora readaptada no caput deste artigo 
passará a exercer temporariamente a função de Recepcionista.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação com efeito retroativo à 27.02.2021.   

                         GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatro dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um (04.03.2021).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                                  Prefeita 

Municipal

PORTARIA Nº. 088/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021

 Readapta a Servidora que menciona e da outras providencias.

                ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

               R E S O L V E:

Art.1º-  Prorrogar Readaptação, em outra função até que 
apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a servidora 
Pública Municipal do quadro permanente Srª.: MARIA INÊS 
SOARES DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente de 
Educação Infantil, Símbolo – SAX-811, Classe-C, Referência-20, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e 
Turismo – SEMECT,  pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias em 
prorrogação no período de: 18.01.2021 à 17.07.2021, em razão 
de seu problema de Saúde,  respeitando sua capacidade física 
e mental, considerando Atestado Médico e B.I.M com parecer 
conclusivo emitido pela junta Médica Municipal em 17.02.2021, 
nos termos do artigo 13º Inciso V da Lei Complementar nº.006 
de 03.09.1990.  

Parágrafo Único.  A servidora readaptada no caput deste arti-
go passará a exercer temporariamente a função de Auxiliar de 
Biblioteca.

Art.2º-   Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, com efeito retroativo à 18.01.2021.   

GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – 
MS, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 
e um (04.03.2021).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                           Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 089/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021

                     Concede Abono de permanência  a Servidora que 
menciona e da outras providências

                ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima 4do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município:

              R E S O L V E:

Art.1º-  Conceder, abono de Permanência a Servidora Pública 
Municipal do quadro permanente Srª.: LEOPOLDINA MARIA 
TOMAZ DE SOUZA, ocupante do Cargo de Assistente de 
Administração, Símbolo – ADM-702, Classe-C, Referencia-25, 
Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública - 
SESAU, com Fulcro no Artigo 40 § 19 da Constituição Federal 
com Redação dada pela Emenda Constitucional nº.041 de 19 
dezembro de 2003, conforme disposto no Parecer Técnico 
Jurídico nº.052/2019 emitido pela Procuradoria Geral do 
Município de Fátima do         Sul – MS.  

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação com efeito retroativo à 11.02.2021.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos quatro dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um                (04.03.2021). 

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                     Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 090/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Concede Licença Prêmio ao Servidor que menciona e dá outras 
providências
             
               ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,  
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              R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
ao Servidor  Público Municipal do quadro Permanente Srº.: 
GENIVAL JERÔNIMO DE SOUZA, ocupante do Cargo 
de Mecânico Especializado, Símbolo  ATO-501, Classe-C, 
referência-27, Lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos - SEMOVS, referente ao período aquisitivo 
de: 06.08.1992 à 05.08.1997, nos termos do artigo 178 da Lei 
Complementar nº.006 de 03 de Setembro de 1990, com período 
de gozo a partir do dia: 01.03.2021 à 30.05.2021, devendo 
retornar as suas funções normais em: 31.05.2021.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação com efeito retroativo à 01.03.2021.                         

                             
                  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos quatro dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um (04.03.2021).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                             Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 091/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Concede Licença Prêmio a Servidora que menciona e dá outras 
providências
             
               ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,  
            
              R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
a Servidora  Pública Municipal do quadro Permanente Srª.: 
LEOPOLDINA MARIA TOMAZ DE SOUZA, ocupante do Cargo 
de Assistente de Administração, Símbolo  ADM-702, Classe-C, 
referência-275, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Higiene Pública - SESAU, referente ao período aquisitivo de: 
01.06.1998 à 31.05.2003, nos termos do artigo 178 da Lei 
Complementar nº.006 de 03 de Setembro de 1990, com período 
de gozo a partir do dia: 01.03.2021 à 30.05.2021, devendo 
retornar as suas funções normais em: 31.05.2021.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação com efeito retroativo à 01.03.2021.                         

                             
                  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos quatro dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e um (04.03.2021).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                                                  

Prefeita Municipal
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